
TRIBUNAL	REGIONAL	ELEITORAL	DA	BAHIA

ESTUDOS	PRELIMINARES	-	PRE/DG/SGS/COMANP/SEMAI

ESTUDOS	PRELIMINARES	-	PRE/DG/SGS/COMANP/SEMAC

1.	DADOS	DO	PROCESSO	DE	CONTRATAÇÃO
SEI:	0003071-14.2026.6.05.8000
Unidade	Demandante:	SEMAC	e	SEMAI
Item	do	PLANCONT	ELEIÇÕES:	ID	nº	8
	
	
2.	OBJETO
	
2.1.	Natureza	do	objeto:	Prestação	de	serviços
	
2.2.	Descrição	sucinta	do	objeto:
Contratação	de	empresa	para	prestação	de	serviços	elétricos,	mediante	alocação	e	gestão	de	postos	de	trabalho	para	funções
de	eletricista	e	supervisor,	com	fornecimento	de	material	de	consumo	para	manutenção	corretiva	dos	circuitos	de	tomadas
elétricas	e	iluminação,	incluindo	a	instalação	de	rabichos	e	extensões	nos	locais	de	votação	e	apuração	das	Zonas	Eleitorais
da	Capital	do	Estado	da	Bahia	e	Zonas	de	Feira	de	Santana,	visando	à	realização	das	Eleições	de	2026.
	
3.	JUSTIFICATIVA
O	bom	funcionamento	do	processo	eleitoral	depende	de	diversos	 fatores,	dentre	eles	das	condições	em	que	se	encontram	os
locais	de	votação	e	apuração,	em	especial	as	suas	instalações	elétricas.	As	urnas	eletrônicas	funcionam	ligadas	a	uma	tomada
elétrica.	Necessário,	portanto,	garantir	que	cada	seção	eleitoral	 tenha,	pelo	menos,	uma	tomada	em	perfeito	 funcionamento,
além	de	iluminação	suficiente.	Com	o	objetivo	de	colocar	à	disposição	das	Zonas	Eleitorais	da	Capital	e	as	Zonas:	154ª	(Feira	de
Santana),	155ª	(Feira	de	Santana	e	Serra	Preta)	e	156ª	(Feira	de	Santana)	e	157ª	(Feira	de	Santana	e	Anguera)	profissionais	na
área	de	eletricidade,	a	fim	de	adequar	as	tomadas	e	a	iluminação	dos	locais	de	votação	e	apuração	às	necessidades	do	dia	do
pleito,	é	que	se	justifica	a	presente	contratação.
	
4.	HISTÓRICO
(	)	Não	há	histórico	de	contratações	do	mesmo	objeto.
(	X	)	Há	histórico.
Indicar	os	números	dos	processos	das	contratações	anteriores:
Sei	0049571-85.2019.6.05.8000	-	Contratação	de	Eletricistas	com	Fornecimento	de	Material	para	a	Capital	-	Eleições	2020
Sei	0020184-54.2021.6.05.8000	para	Eleições	de	2022,	Também	Apenas	para	Capital	do	Estado
Sei	 0000053-53.2024.6.05.8000	 -	 Contratação	 serviços	 elétricos	 com	 fornecimento	 material	 Salvador	 e	 Feira	 de	 Santana	 -
Eleições	2024
	
	
5.	ALINHAMENTO	COM	O	PLANEJAMENTO	ESTRATÉGICO	INSTITUCIONAL
(	X	)	Prestar	serviço	de	qualidade	ao	público
(	)	Fortalecer	a	relação	institucional	com	a	sociedade
(	)	Fomentar	a	educação	para	a	cidadania
(	)	Aumentar	a	agilidade	e	a	produtividade	na	prestação	jurisdicional
(	)	Combater	a	corrupção	e	a	improbidade	administrativa	e	os	ilícitos	eleitorais
(	)	Aperfeiçoar	a	governança	e	gestão	administrativa
(	)	Melhorar	a	comunicação	administrativa
(	)	Promover	a	sustentabilidade	ambiental
(	)	Aprimorar	a	gestão	de	pessoas
(	)	Promover	a	melhoria	contínua	de	governança	e	da	gestão	de	TIC
(	)	Aperfeiçoar	a	gestão	orçamentária	e	financeira
(	)	Melhoria	e	adequação	das	condições	de	segurança	do	trabalho	no	TRE-BA
	
	
6.	 JUSTIFICAR,	MEDIANTE	A	APRESENTAÇÃO	DE	DOCUMENTOS	E	MEMÓRIA	DE	CÁLCULO,	AS	PREVISÕES	DE
QUANTIDADE	 ESTABELECIDAS	 PARA	 A	 CONTRATAÇÃO	 (BASEADAS,	 PREFERENCIALMENTE,	NO	HISTÓRICO	 E
UTILIZAÇÃO	PROVÁVEL):
Para	a	Capital	 foi	mantido	o	quantitativo	de	eleições	anteriores:	02	eletricistas	por
Zona	no	Município	de	Salvador,	juntamente	com	1	supervisor,	totalizando	39	postos:
	

	
	

ZONAS

	
	
MUNICÍPIO

1º	TURNO 2º	TURNO

QUANTIDADE QUANTIDADE

Eletricista Supervisor Eletricista SupervisorESTUDOS PRELIMINARES 3737627         SEI 0004545-20.2026.6.05.8000 / pg. 1



1 SALVADOR 2 	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
1

2 	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
1

2 SALVADOR 2 2
3 SALVADOR 2 2
4 SALVADOR 2 2
5 SALVADOR 2 2
6 SALVADOR 2 2
7 SALVADOR 2 2
8 SALVADOR 2 2
9 SALVADOR 2 2
10 SALVADOR 2 2
11 SALVADOR 2 2
12 SALVADOR 2 2
13 SALVADOR 2 2
14 SALVADOR 2 2
15 SALVADOR 2 2
16 SALVADOR 2 2
17 SALVADOR 2 2
18 SALVADOR 2 2
19 SALVADOR 2 2

Total 38 1 38 1
	
Para	Feira	de	Santana	 foram	 incluídas	as	04	Zonas	Eleitorais	de	Feira	de	Santana
que	contemplará	10	profissionais	distribuídos	da	seguinte	forma:
	
	
	
	

	
	

ZONAS

	
	
MUNICÍPIO

1º	TURNO 2º	TURNO

QUANTIDADE QUANTIDADE

Eletricista Supervisor Eletricista Supervisor
154 Feira	de

Santana
2 	

	
	
1

2 	
	
	
1155 Feira	de

Santana
3 3

156 Feira	de
Santana

2 2

157 Feira	de
Santana

2 2

Total 9 1 9 1
	
	
7.	REQUISITOS	DA	CONTRATAÇÃO
7.1.	Existe	contrato	vigente	para	o	mesmo	objeto:
(	X	)	Não
(	)	Sim
Indique	o	nº	do	contrato,	a	vigência	e	o	nº	do	SEI:
	
7.2.	Há	obrigações	futuras	a	serem	satisfeitas,	as	quais	demandam	a	celebração	de	instrumento	de	contrato?
(	)	Não
(	x	)	Sim.
Se	sim,	indique	a	vigência	do	contrato?	A	vigência	do	Contrato	será	contada	a	partir	de	sua	assinatura	até	o	dia	19/12/2026.
	
7.3.	Estabeleceu-se	alguma	melhoria	ou	alteração	substancial	em	relação	à	contratação	anterior,	se	houver?
(	x	)	Não
(	)	Sim
	
7.4.	Além	da	garantia	legal,	será	exigida	garantia	adicional?
(	x	)	Não	se	aplica
(	)	Não.	Será	exigida	somente	a	garantia	legal	(prevista	nos	arts.	24	e	26	do	Código	de	Defesa	do	Consumidor,	a	qual	independe
de	termo	expresso).
(	)	Sim.	Será	exigida	garantia	contratual,	a	ser	firmada	por	meio	de	assinatura	de	instrumento	de	contrato.
Justificar	a	necessidade	de	garantia	contratual:
	
7.5.	Será	permitida	a	subcontratação	parcial	do	objeto?
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(	X	)	Não.	O	objeto	deverá	ser	executado	única	e	exclusivamente	pela	contratada,	haja	vista	que	o	mercado	dispõe	de	diversos
fornecedores	aptos	para	tanto.
(	)	Sim.	Será	facultada	a	subcontratação	de	parte	do	objeto	pela	contratada.
Descrever	a(s)	parcela(s)	que	poderá(ão)	ser	subcontratada(s)	e	justificar	a	permissão:
	
7.6.	Há	legislação	específica	aplicável	ao	objeto?
(	X	)	Não
(	)	Sim
Indicar	a	legislação:
	
7.7.	Será	exigida	comprovação	de	habilitação	jurídica	específica	para	a	prestação	do	serviço?
(	x	)	Não
(	)	Sim.	Será	exigida	comprovação	de	habilitação	jurídica.
Indicar	a	exigência,	o	documento	e	a	legislação	que	a	disciplina:
	
7.8.	Será	exigida	comprovação	de	capacidade	técnica	específica	para	prestação	dos	serviços?
(	)	Não
(	X	)	Sim.	Será	exigida	comprovação	de	capacidade	técnica.

Justificar:	A	comprovação	de	qualificação	técnica	da	empresa	será	feita	mediante	a	apresentação	dos	seguintes	documentos:

a)	 comprovante	 fornecido	pela	 licitante	de	que	possui,	 em	seu	quadro	permanente	de	pessoal,	 na	data	da	 licitação,
profissional	de	nível	superior	com	formação	em	engenharia	elétrica,	detentor	de	atestado	de	responsabilidade	técnica,
devidamente	 registrado	 no	 Conselho	 Regional	 de	 Engenharia	 e	 Agronomia	 -	 CREA,	 por	 execução	 de	 serviços	 de
instalações	elétricas.

a.1)	 A	 comprovação	 do	 vínculo	 profissional	 com	 a	 empresa	 licitante,	 poderá	 ser	 demonstrada	 através	 de
carteira	de	trabalho,	contrato	de	prestação	de	serviços	ou	contrato	social,	ou	ainda	pela	certidão	de	registro	da
licitante	 na	 entidade	 profissional	 competente,	 desde	 que	 nessa	 certidão	 conste	 o	 nome	 do	 profissional,	 ou
ainda,	 de	 declaração	 da	 contratação	 futura	 do	 profissional,	 desde	 que	 acompanhada	 da	 declaração	 de	 sua
anuência.

	

b)	 Apresentação	 de	 comprovante	 de	 registro	 no	 Conselho	 Regional	 de	 Engenharia	 e	 Agronomia	 (CREA)	 ou	 Conselho	 de
Arquitetura	e	Urbanismo	(CAU)	da	região	a	que	estiver	vinculada	a	licitante
c)	Caso	a	licitante	vencedora	seja	registrada	em	outra	circunscrição,	deverá	ser	exigido	visto	do	CREA-BA.	Estabelece	o	artigo

14	da	Resolução	nº	1.121,	de	13	de	dezembro	de	2019,	do	CONFEA	que:
	

Art.	14.	A	pessoa	jurídica	registrada	que	pretenda	executar	atividade	na	circunscrição	de	outro	Crea	fica	obrigada	a
visar	previamente	o	seu	registro	no	Crea	dessa	circunscrição.

§	1º	O	visto	será	concedido	apenas	no	caso	em	que	atividade	não	exceda	180	(cento	e	oitenta)	dias.
§	 2º	O	 visto	 deve	 ser	 requerido	 por	 representante	 legal	 da	 pessoa	 jurídica,	 com	 a	 prova	 do	 registro	 originário	 da
pessoa	jurídica.

§	3º	A	pessoa	jurídica	deve	comprovar	que	possui	em	seu	quadro	técnico	profissionais	com	registro	ou	visto	no	Crea
da	 circunscrição	 onde	 for	 requerido	 o	 visto	 para	 executar	 nessa	 circunscrição	 as	 atividades	 prescritas	 em	 seu
objetivo	social.

	

7.8.1.	Será	exigido	o	registro	da	contratada	em	entidade	profissional?
(	)	Não
(	x	)	Sim.	Indicar	qual	e	a	legislação	de	regência:	CREA	ou	CAU	por	se	tratar	de	execução	de	serviços	de	instalações	elétricas.
	
7.8.2.	 Será	 exigida	 comprovação	 de	 aptidão	 da	 contratada	 –	 capacidade	 técnico-profissional	 (de	 profissional
vinculado	à	empresa)	e	capacidade	técnico-operacional	(da	própria	empresa)?
(	)	Não
(	x	)	Sim.	Indicar	qual	e	a	legislação	de	regência:
Comprovação	de	aptidão	da	contratada	–	capacidade	técnico-profissional	(de	profissional	vinculado	à	empresa):

Apresentação	 de	 comprovante	 de	 registro	 no	 Conselho	 Regional	 de	 Engenharia	 e	 Agronomia	 (CREA)	 ou	 Conselho	 de
Arquitetura	e	Urbanismo	(CAU)	da	região	a	que	estiver	vinculada	a	licitante

Caso	 a	 licitante	 vencedora	 seja	 registrada	 em	 outra	 circunscrição,	 deverá	 ser	 exigido	 visto	 do	 CREA-BACONF	 conforme
disposto	no	artigo	14	da	Resolução	nº	1.121,	de	13	de	dezembro	de	2019,	do	CONFEA.
	
7.9.	Na	especificação	do	objeto	levou-se	em	consideração	algum	critério	ou	prática	sustentável?
(X)	Há	previsão	de	critério	ou	prática	de	sustentabilidade
Descrever	os	critérios	adotados:

·	Priorização	de	materiais	que	promovam	a	eficiência	energética,	especialmente	o	uso	de	tecnologia	LED;
·	Adoção	de	procedimentos	de	segregação	e	destinação	ambientalmente	adequada	dos	resíduos	gerados;
·	Observância	das	normas	de	saúde	e	segurança	do	trabalho,	em	especial	a	NR-10;
·	Planejamento	racional	da	mobilização	das	equipes	e	dos	deslocamentos	necessários	à	execução	dos	serviços.

	
	
(	)	Não	foi	possível	identificar	nenhum	critério	de	sustentabilidade	a	ser	aplicado	ao	objeto	em	questão.
Justificar	a	não	adoção:
	
7.10.	Análise	da	divisibilidade	da	solução
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(	 )	 É	 possível	 a	 contratação	 da	 solução	 de	 forma	 divisível	 (em	 itens),	 sem	 que	 haja	 prejuízo	 quanto	 aos	 aspectos	 técnicos,
econômicos	e	de	competitividade.
(	X	)	Todos	ou	alguns	itens	da	solução	devem	ser	agrupados	em	lotes	para	fornecimento	por	um	único	fornecedor.
Justificar	o	agrupamento	em	lotes:
A	medida	 de	 agrupamento	 em	 lotes	 é	 justificada	 devido	 à	 dimensão	 do	 Estado	 da	 Bahia,	 que	 tornaria	 custoso	 para	muitas
empresas	o	fornecimento	de	todos	os	itens	nas	duas	regiões	do	Estado	Salvador	e	Feira	de	Santana,	Serra	Preta	e	Anguera.	A
divisão	em	lotes	aumenta	a	competitividade	e	possibilita	a	obtenção	de	melhores	propostas.
	
7.11.	Há	necessidade	de	adequação	do	ambiente	do	Tribunal	para	recebimento	da	solução	a	ser	contratada?
(	X	)	Não
(	)	Sim
Listar	as	providências	necessárias:
	
	
8.	PARTICIPAÇÃO	DE	CONSÓRCIO	NA	LICITAÇÃO
Trata-se	de	 licitação	complexa	ou	de	elevado	vulto	a	dificultar	a	participação	de	empresas	 individualmente,	 sobretudo	as	de
pequeno	porte?
(	)	Sim
(	X	)Não
Qualquer	empresa,	mesmo	as	de	pequeno	e	médio	porte,	pode	fornecer/executar	o	objeto?
(	X	)	Sim
(	)Não
É	 comum	 no	 mercado	 a	 existência	 de	 empresas	 com	 capacidade	 técnica	 e	 financeira	 para,	 isoladamente,	 executarem	 os
serviços?
(	X	)	Sim
(	)Não
Conclusão:
(	)	Será	permitida	a	participação	de	empresas	reunidas	em	consórcio.
(	X	)	Não	será	permitida	a	participação	de	empresas	reunidas	em	consórcio.
	
9.	LEVANTAMENTO	DE	MERCADO
(	)	A	unidade	solicitante	não	encontrou	outras	soluções	de	mercado	capazes	de	atender	a	todas	as	necessidades	demandadas
para	resolução	do	problema	ou	alcance	do	objetivo	esperado.
(	X	 )	Há	 outras	 soluções	 de	mercado	que	 atendem	às	 necessidades	demandadas	para	 resolução	do	problema	ou	 alcance	do
objetivo	esperado.
	
9.1.	Descrever	aqui	as	soluções	encontradas:
Solução	1:	Fornecimento	de	mão	de	obra	especializada	juntamente	com	insumos	necessários	à	prestação	de	um	bom	serviço
aos	locais	de	votação	e	apuração.
Solução	2:	Fornecimento	de	mão	de	obra,	ficando	a	administração	responsável	por	prover	os	insumos	necessários	à	prestação
de	serviços
	
	
9.2.	 Informar	 os	 motivos	 que	 levaram	 à	 escolha	 da	 solução	 a	 ser	 contratada,	 fazendo	 um	 comparativo	 com	 as
demais	soluções	encontradas,	quando	houver:
A	escolha	de	 contratação	de	mão	de	obra,	 ficando	a	Administração	 responsável	 para	prover	 os	materiais	 poderá	 ser	mais
custosa	 para	 a	 administração,	 tendo	 em	 vista	 que	 poderemos	 adquirir	 quantidade	 de	 produtos	 maior	 ou	 menor	 que	 o
necessário,	trazendo	em	ambas	as	formas	prejuízo	à	Administração.	Assim,	a	solução	possível	apta	à	satisfazer	a	demanda	da
Administração	diz	respeito	ao	 fornecimento	de	obra	especializada	 juntamente	com	 insumos	necessários	à	prestação	de	um
bom	serviço	 aos	 locais	 de	 votação	 e	 apuração.	É	 sugerida	 a	 inclusão	no	 contrato	de	 valor	 estimado,	 como	 reserva	para	 o
custeio	com	a	substituição	de	peças	e	materiais	necessários	à	execução	dos	serviços.
	
	
10.	ESTIMATIVA	PRELIMINAR	DE	PREÇO:
	

LOTE 1º	TURNO 2º	TURNO VALORES	TOTAIS
LOTE	1	–
POLO	1

Quantidade Quantidade Quantidade Quantidade Total
Eletricista Supervisor Eletricista Supervisor Eletricistas	+

Supervisor
Materiais Total	final

38 1 38 1 R$	231.860,20 R$	67.900,47 R$
299.760,67

LOTE	2	–
POLO	10

Quantidade Quantidade Quantidade Quantidade Total
Eletricista Supervisor Eletricista Supervisor Eletricistas	+

Supervisor
Materiais Total	final

9 1 9 1 R$	60.975,33 R$	23.260,37 R$
84.235,70

	
Os	valores	de	mão	de	obra	LOTE	1	–	POLO	1	foram	obtidos	através	da	tabela	SINAPI	jan/2026.
Os	valores	de	materiais	LOTE	1	–	POLO	1	foram	obtidos	mediante	aplicação	de	índices	SINAPI,	ORSE,	SBC	e	orçamentos	com	os
valores	mais	atuais.
Para	o	cálculo	de	materiais	do	LOTE	2	–	POLO	10	–	Feira	de	Santana	foi	realizada	consulta	às	zonas	sobre	as	eleições	anteriores.
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11.	REQUISITOS	DE	PROTEÇÃO	DE	DADOS	PESSOAIS	E	SEGURANÇA	DA	INFORMAÇÃO
(	)	Será	necessária	a	coleta	de	dados	pessoais	indispensáveis	à	execução	do	objeto	contratual,	para	a	qual	se	requererá	prévia	e
fundamentada	aprovação	do	TRE-BA.
(	x	)	Regra:	Toda	a	informação	presente	neste	documento	é	classificada	como	pública,	nos	termos	da	Lei	nº	12.527/2011	–	Lei
de	Acesso	à	Informação.
(	 )	Há	 informação	presente	neste	documento	classificada	como	sigilosa,	nos	 termos	da	Lei	nº	12.527/2011	–	Lei	de	Acesso	à
Informação.
(	)	Há	necessidade	celebração	de	termo	de	confidencialidade	e	de	termo	de	responsabilidade	e	compromisso	de	manutenção	de
sigilo.
	
	
12.	ANÁLISE	DA	VIABILIDADE	DA	CONTRATAÇÃO
Ao	final	do	presente	estudo,	o	qual	segue	datado	e	assinado	eletronicamente,	concluiu-se	que	a	contratação	é:
(	X	)	Viável	e	necessária,	tendo	os	estudos	preliminares	evidenciado	que	a	solução	é	possível,	técnica	e	economicamente.
(	)	Inviável

	

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	Rodrigo	Rosario	dos	Santos	Galderisi,	Chefe	de	Seção,	em	02/03/2026,	às	13:09,
conforme	art.	1º,	§	2º,	III,	"b",	da	Lei	11.419/2006.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Cátia	Neves	Cerqueira	Souza,	Chefe	de	Seção,	em	02/03/2026,	às	13:15,	conforme	art.
1º,	§	2º,	III,	"b",	da	Lei	11.419/2006.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.tre-ba.jus.br/autenticar	informando	o	código	verificador
3737627	e	o	código	CRC	30C30381.
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